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CÂMNRA MUNIGIPAL DE TABAPUÃ
EsrADo or sÃo PAUto

GNPJ: õ1.840.560/0001-04

nurócnAFo DE LEr No 058. DE 22DE DEZEMBRo DE 2025.

Aprova conforme redaçåo o Projeto de Lei n0. 035 de 1711212025, do Executivo

Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no
Orçamento do Município de Tabapuã, para o atendimento de despesas com ações na

área da Saúde, com recursos financeiros transferidos pelo Governo Estadual".
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia

19 de dezemþro de2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. lo. Fica o Poder Executivo de Tabapuâ, aulorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercício de 2025, crédito adicional especial conforme dispöe o inciso ll do art.
41, da Lei Federal no 4.32Q164, no valor de R$ 600,000,00 (seiscentos mil reais), destinados
ao atendimento de despesas de custeio com açÕes na ârea da Saúde, com recursos
financeiros transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadual de Saúde,
sob a seguinte programação e classificaçäo orçamentária:

L Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06,02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.301 .0012.2044 - Manutençäo da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa JurÍdica
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.322.75560 - Resoluçäo SS no 197, de 29 de outubro
de 2025
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 100.000,00

ll, Espécie: Crédito Especial
Orgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.301 .0012.2044 - Manutenção da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.322.75560 - Resolugäo SS no'197, de 29 de outubro
de 2Q25
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convènios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 300.000,00
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lll. Espécie: Crédito Especial
Orgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.303.0015,2048 - Assist. Farmacêutica Básica e Especializada
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para
Distribuiçäo Gratuita
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cÂmnnA MUNIcIPAL DE rnnnpuÃ
ESTAno oE sÃo PAULo

GNPJ: 51.840.õ00/OOOI{4

lnstrumento celebrado: Emenda 2025.322.75560 - Resoluçäo SS no 197, de 29 de outubro
de 2025
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vlnculados
Valor: R$ 200.000,00

Art. 20. Os créditos autorizados no artigo anterior seräo abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, com base
nos recursos a serem transferidos pelo Governo Estadual, conforme dispöe o inciso ll do $ 1o

do art. 43, da Lei Federal no 4.320164.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Câmara Municipal de Taþa , 22 de dezemþro de 2Q25

RNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

AN MINGUES
Vice Presidente

R MA
Secre

Registrado nesta Secretaria Administrativa, na data supra

GUSTAVO ANTONIETTI
Responsável Pelos Serviços de Secretaria
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